
Prefeitura de 

PARA  N HOS 

O Prefeito Municia de P 
Dirceu Betto 	

so 
7- Estado< de Mato Grosso do ,Sul, Excelentíssimo Senhor 

legas offle lhe são cOnferidas por lei. 

CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de Amambai, efetivada através do 
oficio 035/2017, da cedência do servidor para exercício de cargo deFiscal de Obras e Postura. 

cipó em seu capitulo V do 
120, I; 

CONSIDERANDO o disposto no. Estatuto dos Servidores do 
afastamento — Seção I para servir a outro Órgão ou Entidade 

Art.1° - AUTORIZAR a cedência sem (Müss para origem, d s 
CORDEIRO ocupante do cargo eni,proVãento efetivo de 
VII, Classe D, a Prefeitura Municipal de Ámambai-MS pele 
31/12/2018. 

Art.2° - Esta Portaria n 	vigor nadat 

doi:OSMAR PEREIRA 
de Obras e Postura, Nível 
período de 01/01/2018 a 

Paranhos, 3 de 2018. 

ú Bettoni 
Pré eito Municipal 

nem Vy J
•

: 
- 

Pç 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Departamento de Recursos humanos 

Portaria 10/2018 

"Dispõe sobre a Cedência de Servidor do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal 
de Paranhos-MS, que especifica e dá outras 
providências" 

Art.3° - Revogam as disposições em contrário. 

AVENIDA MARECHAL DUTRA, 1500 - CENTRO - CEP.:79925-000 - FONE (67) 3480-1225 - 3480-1205 



Atos Oficiais Amambai/MS, Terça-feira, 06 a 08 de Fevereiro de 2018 

X
"DECRETA LUTO OFICIAL PARA AS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO TERRITÓRIO 
MUNICIPAL DE TACURU - MS". 

CARLOS ALBERTO PELEGRINI, Prefeito Municipal de Tacuru, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso VII do art. 

71 da Lei Orgânica do Município de Tacuru- MS. 

DECRETA:  

ed. 	rica deevetvdo N ISTO note. 	 Aia 15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU 

d
to UARINFTE DO PREFEITO 

éis.cuNw 	
UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA 

DECRETE Ni,. 007, de 31 de Janeiro de 2018. 
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o de 01/012018 a 
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31/12,20 

• 
An.2- - Estar nonedaliàdiguo-- 	o 

Aá.3° Revogara as disposições em contrário. 
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.,,,- 	ESTADO De MATO GROSSO DO SUL 

	

ter 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 
Departamento de Recursos humanos 

PORTARIA Ir° 08/2010 

"Dispõe sobre e Destituição do largo 
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EST AIO DE MATO GROSSO DO .501 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 
Deporta (armo de Receoso humanos 
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.Dinpbe sabre a Cedéneia de Servidor do 
quadra permanente da Prefeitura AlllidelpOl 
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PORTARIA N. 09/2018 

ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Alto Deportomerdo de Recursos humanos 

irrijx,.1111daliefeleat,scl 

janeiro de 2018. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARMOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 12, DE 23 DE JANEIRO DE 2019. 
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